[image: image1.png]


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL

Departamento de Saúde e Promoção Social

Avenida Santiago Lopes José, 210 – Centro – Fone/Fax: (43) 3428-1221

   CEP 86.825-000     E-mail: saude_marilandiadosul@hotmail.com     Marilândia do Sul-Pr

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-


Projeto de Lei nº 011/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com Instituições de Ensino Superior e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal Sanciono a seguinte.

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com Instituições de Ensino Superior, objetivando o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena operacionalização da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes.
Art. 2º - O convênio a que se refere o artigo anterior terá com objetivo a oferta de estágio não remunerado, propiciando assim a formação humana e o exercício do aprendizado profissional, compromissado com a realidade sócio-político-econômica do país.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia do Sul, Estado do Paraná em 05 de maio de 2017.

AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

O Estágio representa a oportunidade que o Município de Marilândia do Sul oferece ao Estudante para, em suas dependências, em situação real de trabalho, desempenhar atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, compatíveis com o Contexto Básico da Profissão ao qual seu Curso se refere. Para tanto solicitamos desta Casa de Leis no sentido de aprovar o referido projeto, para que possamos atender nossos estudantes universitários, que em final de curso necessitam urgentemente de cumprir sua carga horária de estágio. 
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